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A Procuradoria-Geral opina (fôlhas 
M-55) : 

''Trata-se de recurso extraordinário 
da União Federal contra decisão do 
colendo Tribunal Federal de Recursos, 
negatória da incidência do impôsto do 
sêlo em aumento de capital decorrente 
de reavaliação do ativo social. 

O egI'égi:> Tribunal de instância su
prema, reformando sua jurisprudência 
anterior, em sentido contrário, atento à 
redação da Lei n 9 3.519, de 30-12-1958, 
vem decidindo pela incidência do tri
buto, a partir da sessão de 20 de março 
do corrente ano (17. g., no recurso or
dinário em mandado de segurança n· 
10.820, relator o eminente Ministro 
Gonçalves de Oliveira). 

Opinamos, portanto. de conformidade 
com a constante sustentação desta Pro
curadoria-Geral e a nova jurisprudência 
da Côrte Excelsa, pelo conhecimento e 
provimento do recurso. 

BrasUia, 8 de maio de 1963. - José 
Náufel, Procurador da República. 

"Aprovado: 
Cândido de Oliveira Neto - Procura

dor-Geral da República." 

VOTO 

O Sr. Mitnistro Luis GalJo«i (Rela
tor) - Conheço do recurso, em face do 
dissidio jurisprudencial. 

E lhe dou provimento, pois o caso 
é posterior à Lei n· 3.519 de 30-12-1958, 
consolidada no Decreto no 45.421, de 12 
de fevereiro de 1959, em que a primei-

ra sentença se baseou, mostrando que 
a nova lei tributa as três operações 
(entrada, aumento e retirada), e ainda 
que a Lei n· 3.470 de 28-11-1958 manda 
cobrar impõsto de renda, embora me
nor, nos aumentos de capital por rea
valiação do ativo, o que confirma tra
tar-se de aumento; por outro lado, a 
lei do impôsto de renda não concedeu, 
nem lhe caberia, isenção do impôsto de 
sêlo em tal aumento (note-se que a 

novO. Lei do Sêlo, n· 3.519, é posterior 
à n· 3.470, e não alude apenas a entnl
da ou retirada, como fazia a anterior 
lei do sêlo, mas usa também a palavra 
mamento). 

Conhecendo do recurso, dou-lhe pro
vimento, em face da nova lei e da inter
pretação que lhe tem dado êste Tri
bunal, para restabelecer a sentença de 
fls. 29~0. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Conhecido e provido, unAni
n\e.'1lente. 

Presidência do Exmo. Sr. Ministro 
Luis Gallotti. 
Relator, o Exmo. Sr. Ministro Luis 

Ga.l.Jkitti. 
Tomaram parte no julgamento os 

Exmos. Srs. Ministros Pedro ClIaves, 
Gonçalves de Oliveira e Luis Gallotti. 

Ausente, por se achar licenciado, o 
Exmo. Sr. Ministro Ari Franco. 

Ausente, justificadamente, o Exmo. 
Sr. Ministro Cândido Mota Filho. 

IMPOSTO DO SP-LO - SOCIEDADE POR AÇÕES - AUMENTO DE CA
PITAL - REAVALIAÇÃO DO ATIVO 

- É devido o impôsto do sêlo sóbre o aumento de capital de 
sociedade por ações, mediante reavaliação do ativo. 

- Interpretação da Lei n.O 3.159, de 1958. 

SUPREMO TRmUNAL FEDERAL 

Indústria Quimica Mantiqueira S.A. versus União Federal 
Recurso de mandado de segurança n.o 10.868 - Relator: Sr. Minlstro 

Luís GALLOTTI 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados êstes autos de re
curso de mandado de segurança n" 

10.868, de São Paulo, em que é recor
rente Indústria Quimica Mantiqueira 
S. A. e recorrida Unilo Federal, decide 
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o Supremo Tribunal Federal, por maio~ 
ria de votos, negar provimento ao re
curso, de acOrdo com as notas juntas. 

Distrito Federal, 24 de abril de 19E3. 
- Lafo.yette de A1Jàrada, Presidente. 
- lMiB (](Uk)tti, Relator. 

RELATORIO 

o 81". Mw.stlro IMis Gallot« - No 
Tribunal de Recursos, assim relatou o 
eminente Ministro Oscar Saraiva (f6-
lhas 37) : 

"Trata-se de segurança impetrada 
para o não pagamento do impOsto de 
sêlo sObre majoração de capital pela 
reavaliação do ativo social. 

A decisão de fls. 19 foi denegatória 
do pedido, nos seguintes têl'llJlos: (U.) 

Houve recurso de oficio e nesta lns
tA.ncia a Subprocuradoria-Geral da Re
pública opina a fls. 34, pela eonf1rma
ção da decisão recorrida." 

Proferiu S. Exa. êste voto (fls. 37): 

"Meu voto é para eonfirmar a sen
tença recorrida por seus fundamentos, 
observando que a impetração data de 
1~3-60, posterior à Lei - Nova Lei do 
Sêlo - n9 3.519, de 30 de dezembro de 
1958, e do Decreto n" 45.421, de 12 de 
fevereiro de 1959, cujo art. 45 é ex
presso em fazer incidir o sêlo sObre o 
aumento de capital, independentetmlnte 
da forma pela qual se realizou." 

A decisão foi unA.nime. 

Recorreu a impetrante. 

A Procuradoria-Geral opina (fOlhas 
53-54) : 

"Trata-se de mandado de segurança 
impetrado para o fim de obstar a c0-

brança do impós'to de 8élo proporcional, 
na hipótese de awm.fInto de ca.pUaZ d~ 
corrente de reavaHação do attoo. 

Data venia .. não pode haver a menor 
dúvida quanto à incidência do questio
nado tributo, na hipótese colacionada. 

Em matéria tributária - é curial -, 
o que interessa indagar é o lato getm
dJor. Ora, em se tratando de impOsto 
de sêlo, sUa incidência é sObre o irI8t'rv
mento fol'llJlalizado, o pl1Ip6Z - pouco 
importando os fundamentos ou a ori
gem da operação ou do ato que nêle 
se consignar. O que vale, tão-só, é a 
existência dêsse instrumento que, for
malizando um acontecimento jurídico, 
fornece o quantum sObre que se há. de 
calcular o tributo devido. 

l!l preciso não confundir, aqui, o au
mento do 00Ipital, que deu causa ao ins
trumento, com êsse próprio ~
to, que, por si só, e suficientemente, 
gera o impOsto do sêlo. 

De qualquer fonna, há EmtmdG de 
capitaI, eis que a reavaliação apura lu
cros pertencentes aos só<:ios ou acionis
tas, que deliberaram com êles entrGr 
para o fundo social. 

Mas, mesmo que assim não fOsse, o 
deslinde da controvérsia nllo merece dú
vida, face à nova Lei do Sêlo, de ri-
3.519, de 30-12-1958, e do Decreto n· 
45.421, de 12-2-1959, c~o artigo 45 ê 
expresso quanto à incidência do tribu
to em tela sObre o aumento de eapitaI, 
Beja qual fOr a fonna pela qual se ~ 
nha realizado. 

Assim sendo, opinamos pelo não pro
vimento do recurso interposto." 

:li! o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro LIWt Gallotti (Rela
tor) - O questionado aumento de ca
pital é posterior à atual Lei nO 3.519, 
de 3~12-1958. 

Ora, onde a lei anterior fazia incidir 
o sêlo sóbre qualquer entnJda ou reti
rada de capital, a atual diz; "sObre 
quo1quer ootmda ou GIIAl77Iento e sObre 
quIJJ.qttI8r retirada de eapitaI". 

Não mais restringe a tributação, em 
caso de aumento, à entmIda de eapltaI. 
com IS'11o superando a jurisprudência 
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antiga, que se fundava precisamente em 
só cogi·tar a lei antiga, naquele caso, 
da wltra,(ja de capital, para ter como 
não exigivel o impOsto na hipótese de 
aumento pela reavaliação do ativo, visto 
não ocorrer fJII.trada em tal hipótese. 

A lei veio, precisa.mente, para diri
mir a controvérsia que antes existia 
e era notória. 

Como lei interpretativa, não seria 
aplicável, conforme a doutrina domi
nante, aos casos anteriores. Mas aqui 
se trata de caso posterior. 

Argumenta a recorrente que não se 
trata de 'V~eiro a.tIII1'I8nto, mas de 
mera correção monetária, face à des
valorização da moeda. 

A acolhermos o argumento, terfamos 
de acolhê-lo também quando o locador 
viesse a juizo cobrar nOvo aluguel na 
exata proporção em que se desvaloriza
ra a moeda e dissesse: não estou tJeIr
daàeiralmetIte aumentando o aluguel 
mas apenas corrigindo, com rigorosa 
exatidão, o seu valor monetário; ou 
quando qualquer credor viesse a juizo 
formulando igual argumento. 

Porque, na ve:rddàe, o que existe não 
é congelamento de aluguéis, mas sua 
redução cada mês (note-se que recebê
los é sensação que jamais tive: nunca 
fui locador). 

Nego provimento ao recurso. 

VOTO 

o Sr. Mimstro ~'V68 de OlWeira 
- Senhor Presidente, entendo que, no 
caso, o impOsto é devido por que há 
vantagens de ordem patrimonial para 
OS acionistas, os quais recebem boni
ficações de ações. Seria o caso pare
cido com o do impOsto sObre lucro imo
biliário, que todos pagam pacificamen
te, sem que ninguém, até hoje, se haja 
lembrado de pretendê-lo inconstitucio
nal. O que ocorre em tal caso, porém, 
é simples desvalorização da moeda, 

sem lucro algum. O que a lei tributa, 
no caso que estamos julgando, é o ato. 
Há, no caso, um impôsto sObre o ins
trumento. Não há que ver se há lu
cro ou não. Há um ato de valorização. 
Entendo que êste é um sêlo sôbre o 
instrumento. O eminente Sr. Ministro 
Vitor Nunes mostrou, ainda recentunen
te, em caso idêntico, que não se tem 
de ver se houve ou não lucro. Há um 
instrumento, um ato jurídico, que leva 
o sêlo, porque a lei é expressa e a Cons
tituição dá competência para instituir 
impôsto de sêlo no instrumento, em 
tal caso. Até na redução de capital se 
paga o sêlo, seja reavaliação, seja di
minuição de capital. Há também a en~ 
carar uma decorrência de ordem prá
tica porque o acionista recebe ações e 
recebe dividendos cada vez maiores. Es
tou em que é constitucional a lei. Não 
há como interpretá-la de outro modo. 
Somente não poderíamos aplicá-los se a 
julgássemos inconstitucional, e incons
titucional ela não o é. 

Nego provimento ao recurso. 

VOTO 

o Sr. Mtm8t11O RiOOéno da Costa -
Sr. Presidente, trata-se de ato sôbre 
o qual incide o sêlo, em primeiro lugar. 
Em segundo lugar, aquilo que, na lei 
anterior, era dado como entrada ou 
salda de capital, já agora, segundo a 
lei atual, é aumento. Não importa que 
haja correspondência ou não com au
mento real ou fictício de capital. O 
caso é que o algarismo foi aumentado. 
Houve aumento. 

Nego provimento ao recurso. 

VOTO 

O Sr. Ministro Vu.a..,-Boas - Senhor 
Presidente, nego provimento ao recur
so. Trata-se de ato que cria conse
qüências jurídicas; sobretudo, na esfera 
do impôsto de renda, onde elas são mui
tas. Não acho que se tribute papel, ou 
instrumento. O que se tributa é o ato 
mesmo. 
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DEClsAo 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Negaram provimento contra 
o voto dos Ministros Ari Fran("o e Hah
nemann Guimarães. 

Presidência do Exmo. Sr. Ministro 
Lafa;yette de Andrada. 

Relator, o Exmo. Sr. Ministro Luis 
Gallotti. 

Tomaram parte no julgamento os 
Elxmos. Srs. Ministros Pedro Chaves, 
Vitor Nunes Leal, Gonçalves de OliveI
ra, V1Ias-Boaa, Ari Franco, LuIs Gal
lotti, Hahnemann Guimarães e Ribeiro 
da Costa. 

Ausente, por se achar licenciado, o 
Exmo. Sr. Ministro Barr0'8 Barreto. 

Ausente, justificadamente, o Exmo. 
Sr. Ministro CA.ndido Mota Filho. 

IMPOSTO DO SELO - PROMESSA DE VENDA DE IMOVEL - ARRAS 

- O impósto do sêlo recai sóbre a quantia efetivamente en
tregue. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Unilo Federal versU8 City or São Paulo Improvements and Freehold Land 
Company LIm1ted 

Recurso extraord1né.r1o n.o 52.177 - Relator: Sr. K1nJstro 
CÀlOIIDO MOrA Fn.Bo 

Vistos, relatados e discutidOS êstes 
autos, de recurso extraordinário núme
ro 52.177 - São Paulo - União v. City 
of São Paulo Lmprovements and Free
hold Land Comp~ Limited: 

Acordam Os Ministros da I' Turma 
do Supremo Tribunal Federal, à unani
midade, não conhecer do recurso, in
corporado a êste o relatório e notas 
taquigráficas. 

Brasllia, 28 de março de 1963 - 1Aú8 
GaDotti, Presidente. - C4nd6do Mota 
FUho, Relator. 

RELATORIO 

O Br • .lfimstlTo C4nàido Jlota NIto 
- O que motivou esta ação ordinária 
foi a incidência do sêlo nos contratos 
que faz a recorrida com seus clientes, 
na compra e venda de knóveis. Nesses 
contratos são passados recibos como 
sinal e princIpio de pagamento, lavrao-

oo-se, a seguir, a escritura de promes
sa de compra e venda. 

Pago inicialmente osêlo proporcio
nal, só depois da compra e venda é que 
se conclui o pagamento do sêlo e isto 
porque se trata de arras, que tem ca
ráter penitencial, não constituindo, dês
se modo, um3- obrigação, uma vez não 
concluldo o contrato. 

A recorrida pretende, com isso, a 
anulação do débito fiscal para com a 
Fazenda Nacional. 

4- ação foi julgada procedente, cona
tando da sentença de fls. 128. 

Esta foi confirmada pelo colendo Tri. 
bunal Federal de Recursos, na confor
midade com o voto do eminente Mi
nistro Cunha Vasconcelos (fls. 157). 

Dai o extraordinário pela letra a do 
permissivo constitucional que fui inde
ferido pelo . despacho de fls. 171, por
que "o sêlo recai apenas sObre a quan
tia efetivamente entregue". O acórdAG 
não decidiu contra a letra da lei. 




